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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITABAIANA, ESTADO DA
PARAÍBA.
 
 
 
 
JORGE MARINHO ALVES, brasileiro, solteiro, estudante, regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº. 134.285.904-90, residente e
domiciliado na Granja São José, s/nº, Área Rural, Pilar-PB, CEP: 58.338-000, vem, através de seu advogado que esta subscreve, à presença
de Vossa Excelência, propor a presente:

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT (INVALIDEZ) RITO ORDINÁRIO
em face da , pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nºMAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
61.074.175/0001-38, com filial localizada à Av. Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, CEP 58030-001, onde deverá

, pelos fatos e fundamentos abaixo aduzidos:receber sua citação
 

PRELIMINARMENTE
Inicialmente, cumpre esclarecer que o promovente havia ajuizado ação de cobrança do seguro dpvat, em 21/02/2017,

processo número 0800059-98.2017.8.15.0281 onde a comarca competente era de cidade de Pilar - PB, contudo o referido processo foi
Julgado Extinto sem Resolução do Mérito, haja vista, o juízo daquela unidade judiciária, entender ser necessário o requerimento prévio
administrativo para receber o Seguro Dpvat, o qual de fato não havia sido requerido. 

Assim, tendo em vista que o promovido acidentou-se no dia 19/12/2016, ajuizou ação em 21/02/2017, sendo assim o
prazo prescricional suspenso, retomando apenas quando da certidão de trânsito em julgado no dia 23/11/2017, destaca-se, portanto, que à
ação não está prescrita, tendo assim o direito de ajuizar até o dia 23/09/2020.
 

1.      DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA
Inicialmente, pugna o Requerente pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos exatos termos previstos pelo art.

4º Lei 1.060/1950 e 5º LXXIV da Constituição Federal, por não ter condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu próprio
sustento e de sua família. É cediço que a aludida afirmação, nos moldes da legislação reportada e da jurisprudência pátria, é suficiente para a
concessão do requerimento, pelo que, pugna pela sua declaração, para que possa auferir as benesses do instituto.

2.      DOS FATOS
 
O promovente foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em , conforme faz prova o boletim de19 de Dezembro de 2016

ocorrência anexo.
A vítima foi conduzida pelo SAMU para o Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena.

Conforme comprova Laudo Médico anexo, bem como certidão de atendimento do SAMU, a vítima foi admitida com
TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA TEMPORAL - CID10 - S02.1.

Atualmente, mesmo decorrido muito tempo da data do acidente, a vítima não conseguiu recuperar-se, OSTENTANDO
SEQUELAS DE NATUREZA PERMANENTE NA REGIÃO CRANIANA.

Assim, restando constatada a debilidade permanente do Promovente, este faz jus ao recebimento da indenização do
Seguro DPVAT por invalidez, conforme a legislação pertinente.

Assim sendo, munido da documentação necessária, vem pleitear o pagamento judicial da indenização do Seguro DPVAT
a título de invalidez permanente.

3.      DO MÉRITO
A pretensão do Promovente encontra-se devidamente pacificada na legislação respectiva e na jurisprudência pátria,

conforme se verá adiante.
O seguro obrigatório DPVAT impõe o pagamento de prêmio aos proprietários de veículos automotores de via terrestre,

garantindo, assim, às vítimas de acidentes, recebimento de indenização, quando da ocorrência de morte ou invalidez permanente, além do
reembolso de despesas médicas e hospitalares, ainda que os responsáveis pelos danos causados não arquem com a reparação devida.

Conforme o dispositivo legal vigorante na Lei nº 6.194/74 em seu art. 3º, I, o Promovente tem direito a pleitear ao
benefício do Seguro Obrigatório DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em caso de invalidez permanente, In
verbis:

 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente.”

 
Como se pode observar no Laudo Médico apresentado, as seqüelas suportadas pelo Promovente foram ocasionadas em

decorrência do acidente de trânsito por ele sofrido, motivo pelo qual, levando-se em consideração o que dispõe a Lei nº 6.194/74, faz jus à
indenização do seguro DPVAT.

Em conformidade com art. 5º da Lei 6.194/74, a indenização deverá ser paga mediante a comprovação do acidente e do
dano causado, segundo o qual:

“Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

 
Há de se observar que o dispositivo supracitado instituiu uma responsabilidade objetiva, adotando a teoria do risco

integral para empresas participantes da Sociedade Seguradora (FENASEG).
No que tange à legitimidade passiva da ré, cumpre-nos esclarecer que o art. 7º, da Lei 6.194/74, determina que, em se

tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que
realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de
demanda que vise o percebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório.
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A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do
complexo da FENASEG se constitui em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas, o Promovido.

 
 Neste norte, a Jurisprudência Pátria coaduna do mesmo posicionamento, :in litteris

“APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO. COBRANÇA. INVALIDEZ DECORRENTE DE
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA
CONSORCIADA AO SEGURO DPVAT. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
POSSIBILIDADE DE ACIONAR QUALQUER DAS EMPRESAS PERTENCENTES AO
CONSÓRCIO. REJEIÇÃO. PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. INOCORRÊNCIA.
TERMO INICIAL DA CONTAGEM DO PRAZO. CONHECIMENTO DA INVALIDEZ.
MÉRITO. INVALIDEZ DEMONSTRADA. NÃO APLICAÇÃO DA LEI N° 11.482/07.
EVENTO DANOSO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA NORMA. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - Não há dúvida da legitimidade passiva da ré, na medida
em que faz parte do Consórcio das Seguradoras que operam com Seguro DPVAT, podendo
ser responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de seguro não realizado,
nos termos do art. 79, da Lei n° 6.194/74. - 0 termo inicial, para a contagem do prazo
prescricional, a fim de cobrança do Seguro DPVAT é a data em que o segurado tomou
conhecimento de sua invalidez. - Inviável estabelecer o limite fixado na MP n` 340/06,
posteriormente convertida na Lei n° 11.482/07, quanto o evento danoso se deu em data
a n t e r i o r  v e z  à  v i g ê n c i a  d a  n o r m a .
Processo:20020080158641001Decisão:AcordãosRelator:Juíza de Direito Convocada Maria
das Graças Morais GuedesOrgãoJulgador:Quarta Câmara Cível TJPBData do
Julgamento:24/07/2012)

Quanto à legitimidade passiva, portanto, não resta nenhuma dúvida, de sorte que a Seguradora Mapfre é parte legítima para
pagamento do seguro obrigatório.

 
Ademais, note-se, Excelência, que o Promovente acostou aos autos todos os documentos necessários à comprovação do

acidente, assim como, os laudos médicos suficientes a evidenciar as lesões por ele sofridas, cumprindo assim o que determina o art. 5º da Lei
nº 6194/74.

 
Acerca da matéria, a jurisprudência é elucidativa e milita em favor da pretensão exordial, como se pode observar adiante:

 
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT INVALIDEZ
PERMANENTE PROCEDÊNCIA IRRESIGNAÇÃO I CERCEAMENTO DE DEFESA
PRETENSÃO DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR DESNECESSIDADE
LAUDO CONCLUSIVO QUE ATESTA PERDA FUNCIONAL DO PUNHO DIREITO II
ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA CONSORCIADA DESACOLHIMENTO III
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL REJEIÇÃO IV VALOR INDENIZATÓRIO
SINISTRO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MP 340/06 POSTERIORMENTE CONVERTIDA
NA LEI N° 11.482/07 FIXAÇÃO PROPORCIONAL AO CASO V HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS FIXAÇÃO ADEQUADA DESPROVIMENTO. Torna-se desnecessária a
realização de perícia complementar para fins de verificação da invalidez parcial adquirida,
quando existentes, nos autos, provas suficientes ao deslinde da questão. É parte legítima
para figurar no polo passivo de ação de cobrança para recebimento de indenização de
seguro obrigatório DPVAT todas as seguradoras que fazem parte do consórcio previsto no
artigo 7° da Lei 6.194/74.. Processo:02220090007497001Decisão:AcordãoRelator:Des.
Márcio Murilo da Cunha RamosOrgãoJulgador:Terceira Câmara Cível TJPB, Data do
Julgamento:17/07/2012

Infere-se, portanto, pelo ângulo que se olhe, a total subsistência da pretensão exordial, para que a indenização referente ao
Seguro DPVAT seja paga em favor do autor, mormente pelo fato de ter preenchido todos os requisitos exigidos por lei.

 
3.1 – DO PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Conforme documentos anexos, o Promovente, munido de toda a documentação necessária ao recebimento administrativo
do DPVAT, deu entrada no procedimento perante a SEGURADORA, cujo sinistro recebeu o seguinte número: .3190600781

A vítima protocolou o requerimento administrativo em 23/10/2019, contudo, após realização de avaliação, o pedido do
seguro foi negado, sem contanto apresentar razões, ou se quer enviar ao promovente documentação de avaliação.

Assim, pugna o Requerente seja processada a presente Ação Judicial, eis que a esfera administrativa foi esgotada,
diante da negativa de cobertura do seguro dpvat por parte da Seguradora.

3.2 – DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA COMPLEMENTAR

Requer a designação de perito médico competente, para que proceda, em tempo hábil, a realização de perícia médica, com o
intuito de graduar as debilidades permanentes sofridas pelo Autor – TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA TEMPORAL -
CID10 - S02.1.

Tendo em vista os benefícios da justiça gratuita requeridos pelo Promovente, o ônus decorrente da prova técnica requerida
deve ser dispensado, posto que, não tem condições de arcar com as custas referentes.

3.3 – DOS DOCUMENTOS ENTREGUES PELO REQUERENTE À SEGURADORA

Requer que a Seguradora apresente, em sua defesa, todo o procedimento administrativo relativo ao Sinistro ,3190600781
eis que a vítima colacionou todos os documentos que possui, sendo que, ao final de seu procedimento administrativo, a Seguradora não lhe
deu cópia do procedimento administrativo.
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.
4.      DOS PEDIDOS

EX POSITIS, requer o Autor que V.Exa., após adotar as cautelas legais de estilo, se digne em:
 

a)    o benefício da justiça gratuita, pelos motivos indicados preambularmente;CONCEDER-LHE 
b)   em respeito ao ofício circular nº. 003/2018 TJPB, que orienta para a necessidade de triagem nos feitosNÃO DESIGNAR AUDIÊNCIA, 

encaminhados para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem chances de conciliação, tais
como: revisionais de contratos,  e nas ações em que é notório que as empresas tradicionalmente não fazem DPVAT
acordo, não sejam destinados ao núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a
possibilidade de um acordo;

c)    a citação do Promovido, para apresentação de defesa, sob pena de confissão e revelia;DETERMINAR 
d)        ofício ao Instituto de Medicina Legal, para que seja realizada perícia com o intuito de emitir laudo atestando aENCAMINHAR

debilidade verificada;
e)    o pedido formulado pelo Promovente, para condenar a Promovida a pagar a importânciaJULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE 

de referente à indenização por invalidez permanente, a qual deverá serR$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 
corrigida desde a data do sinistro até a data do efetivo pagamento;

f)        a Seguradora Promovida ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios deCONDENAR
sucumbência à base de 20% sobre o valor final da condenação;

Por fim, protesta o Autor, e de logo requer, a produção de todos os gêneros de provas admitidas em direito, especialmente, o
depoimento pessoal do representante legal da Promovida, prova testemunhal, juntada de novos documentos e, principalmente, A

.REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA
Dá-se a causa o valor de  .R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Nestes termos, 

Pede DEFERIMENTO. 

Santa Rita/PB, 22 de julho de 2020. 

 

Daniel Vieira Smith

OAB/PB 19.193 

Rodrigo Nogueira Paiva

OAB/PB 18.688

 

QUESITOS:

1) Diga o Sr. Perito quais as debilidades permanentes sofridas pelo Promovente. 

2) Diga o Sr. Perito qual o grau das debilidades apresentadas pelo Promovente, informando o percentual de graduação:  residual -
 ?10%; leve - 25%; média - 50%; intensa - 75%; ou total - 100%  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ITABAIANA
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Itabaiana
Rodovia PB 054 - Km 18, Alto Alegre, ITABAIANA - PB - CEP: 58360-000
Tel.: (83) 21811383; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0801091-27.2020.8.15.0381
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Seguro]

AUTOR: JORGE MARINHO ALVES
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade da justiça.

Deixo de designar audiência de conciliação em razão da parte autora não desejar a
autocomposição e a parte ré também não, como comumente vem ocorrendo em processos
similares.

Cite-se para, querendo, contestar o pedido em 15 dias.

Considerando a necessidade de realização de perícia e, no intuito de se otimizar o feito,
nomeio, de logo, perita desse Juízo a Dra. Rossana Duarte, a qual deverá ser contactada para
agendamento da perícia após a apresentação da contestação.

Arbitro honorários periciais em R $ 200,00 reais, a ser pago pela Seguradora Líder na forma do
Convênio realizado com o TJ/PB. Intime a Seguradora para efetuar o depósito judicial dos
honorários.

Intimem as partes para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo
legal.

Itabaiana, data e assinatura eletrônica

ITABAIANA-PB, em 24 de julho de 2020.

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM
Juiz de Direito em Substituição
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